
 

  

TERMO DE CANCELAMENTO 
  

O Superintendente de Infraestrutura, Mineração, Indústria e Serviços da Secretaria de Estado do Meio Ambiente, 

no uso de suas atribuições, torna público o cancelamento das licenças, conforme abaixo: 

Processo Interessado CPF OU CNPJ Documento Original Documento 
cancelado 

Motivo  Processo 
Atual 

11451/2024 NF Industria e 
Comercio de 
Madeiras LTDA  

54.089.695/0001-
59 

DESPACHO 
004/CIND/SUIMIS/SEMA-
MT 

LO 
n°333060/2024 

Inclusão de 
atividade  

7285/2025 

40224/2022 Usinas 
Itamarati S.A 

15.009.178/0001-
70 

DESPACHO 
001/CIND/SUIMIS/SEMA-
MT 

LO n° 
329429/2023 

Ampliação da 
licença de 
operação  

20161/2023 

17973/2023 JBS S.A 02.916.265/0104-
75 

DESPACHO 
002/CIND/SUIMIS/SEMA-
MT 

LO n° 
330838/2023 

Ampliação da 
licença de 
operação  

17973/2023 

1216/2024 RRP Energia 
LTDA  

51.911.372/0001-
00 

DESPACHO 
003/CIND/SUIMIS/SEMA-
MT 

LP n° 
317460/2024 

Ampliação 
capacidade 
produtiva  

13034/2025 

Após publicado, arquive-se. 

 

 

Cuiabá-MT, 08 de janeiro de 2026. 

 

 

(ORIGINAL ASSINADO) 

Valmi Simão de Lima 

Superintendente de Infraestrutura, Mineração 

Industria e Serviços – SEMA/MT 

 

 

 

 


